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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 31/2017
 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 20, DE 30
DE  DEZEMBRO  DE  2002,  QUE  INSTITUI  O  CÓDIGO
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
 

                   Art. 1º Acrescenta o inciso V no art. 42 da Lei Complementar nº 20, de 30 de dezembro de 2002, que institui
o Código Tributário do Município de Itajaí.
 
                   “Art. 42. [...]
 
                   [...]
 
                   V – Famílias que amparam parentes com deficiências físicas e/ou mentais severas, que os tornem
incapacitados  para  as  atividades  laborativas  e  as  cotidianas,  como  tomar  banho  e  se  alimentar,  sendo  assim
completamente dependentes dos familiares, devidamente comprovados o parentesco por certidão oficial atualizada e
a deficiência por laudo médico do Sistema Único de Saúde, sem prejuízo do determinado na regulamentação prevista
na Lei nº 5.326/2009.
 
                   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:
 

                 
            Esta proposição tem por objeto desonerar as famílias com parentes com deficiências severas, mentais e/ou
físicas, tendo em vista que as despesas para manter deficientes são altas, incluindo-se, medicamentos de alto custo,
equipamentos  especiais,  tais  como:  camas hospitalares,  cadeiras  de  rodas,  dentre  outros,  além de,  muitas  vezes,
serem incluídas a estas despesas alimentação diferenciada, fraldas, etc.
 
               Também aqui se vê uma forma de prestigiar essas pessoas que não dispõem de uma Cidade totalmente
adequada  e  adaptada  a  elas,  que  passam  por  todos  os  sacrifícios,  quando,  ao  precisarem  sair  de  suas  casas,
encontram  vários  obstáculos:  calçadas  sem  sinalização  ou  com  buracos,  locais,  às  vezes,  que  sequer  possuem
calçadas; prédios sem rampas; placas de trânsito, árvores e orelhões no meio do caminho, para dizer o mínimo.
 
                  Este é um ônus que o Poder Público precisa assumir, quando não é capaz de dar condições dignas para as
pessoas com deficiência.
 
                  Quanto à constitucionalidade, é necessário superar de uma vez por todas o vetusto entendimento de que o
Legislador não pode legislar no âmbito tributário, pois o Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento, tornando,
inclusive,  matéria  constitucional  de  repercussão  geral,  que  tanto  a  Edilidade  pode  legislar  quanto  não  precisa
apresentar planilha informando de onde sairão os custos orçamentários.
 
Segunda-feira, 04 de novembro de 2013
Não há reserva de iniciativa de leis tributárias a chefe do Executivo, confirma STF
Ao julgar, no Plenário Virtual, o mérito do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 743480, os ministros do Supremo
Tribunal Federal (STF) confirmaram jurisprudência da Corte no sentido de que não existe reserva de iniciativa ao chefe
do Poder Executivo para propor leis que implicam redução ou extinção de tributos, e a consequente diminuição de
receitas orçamentárias. A matéria constitucional teve repercussão geral reconhecida[1].
 
                   Em que pese ter reconhecido como correta a iniciativa parlamentar para a edição de leis tributárias, a
questão que ora se ataca é a que aduz que não consta do Projeto em comento a indicação do recurso que o satisfaça.
 
                   Ocorre que esta mesma questão também já foi superada pela Egrégia Corte Suprema, por unanimidade,
considerada, também, matéria de repercussão geral, pois matéria orçamentária não alcança leis que beneficiem o
contribuinte, nem mesmo é exigida tal conduta às leis que geram renúncia de receita, que nem é o caso ora tratado:
 
10/10/2013
PLENÁRIO REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 743.480 MINAS GERAIS
RELATOR : MIN. GILMAR MENDES
RECTE.( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PROC.( A / S)(ES ) : PROCURADOR -GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECDO.( A / S ) : SALVADOR GOMES DUTRA ADV.( A / S ) : ARNOIDE MOREIRA FÉLIX E OUTRO ( A / S ) INTDO.( A / S ) :
CÂMARA MUNICIPAL DE NAQUE ADV.( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
 
    [...]
    A  discussão  é  de  inegável  relevância  do  ponto  de  vista  jurídico,  político  e  econômico  e,  certamente,  não  se
circunscreve aos interesses jurídicos do Município recorrido.
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    O tema já foi enfrentado em diversos julgados do Supremo Tribunal Federal e a jurisprudência da Corte é uníssona
em negar a exigência de reserva de inciativa em matéria tributária, ainda que se cuide de lei que vise à minoração ou
revogação de tributo.
    As leis  em matéria tributária  enquadram-se na regra de iniciativa geral,  que autoriza a qualquer parlamentar,
Deputado  Federal  ou  Senador,  apresentar  projeto  de  lei  cujo  conteúdo consista  em instituir,  modificar  ou  revogar
tributo.
    A Carta em vigor não trouxe disposição semelhante à do art. 60, inciso I, da Constituição de 1967, que reservava à
competência exclusiva do Presidente da República a iniciativa das leis que disponham sobre matéria financeira.
    Não há, no texto constitucional em vigor, qualquer mandamento que determine a iniciativa exclusiva do Chefe do
Executivo quanto aos tributos. Não se aplica à matéria nenhuma das alíneas do inciso II do § 1º do art. 61, tampouco a
previsão do art. 165.
    Como já decidiu diversas vezes este Tribunal, a regra do art. 61, §1º, II, b, concerne tão somente aos Territórios. A
norma não reserva à iniciativa privativa do Presidente da República toda e qualquer lei que cuide de tributos, senão
apenas a matéria tributária dos Territórios.
    Também não incide, na espécie, o art. 165 da Constituição Federal, uma vez que a restrição nele prevista limita-se
às  leis  orçamentárias  plano  plurianual,  lei  de  diretrizes  orçamentárias  e  lei  orçamentária  anual  e  não  alcança  os
diplomas que aumentem ou reduzam exações fiscais.
    Ainda  que  acarretem diminuição  das  receitas  arrecadadas,  as  leis  que  concedem benefícios  fiscais  tais  como
isenções, remissões, redução de base de cálculo ou alíquota não podem ser enquadradas entre as leis orçamentárias a
que se referem o art. 165 da Constituição Federal.
    Com essa mesma orientação, no sentido da inexistência de reserva de iniciativa em matéria de leis tributárias, cito
os seguintes precedentes:
 
“LEI INICIATIVA MATÉRIA TRIBUTÁRIA PRECEDENTES. O Legislativo tem a iniciativa de lei versando matéria tributária.
Precedentes  do  Pleno  em  torno  da  inexistência  de  reserva  de  iniciativa  do  Executivo  Ações  Diretas  de
Inconstitucionalidade nº 2.464, relatora ministra Ellen Gracie, Diário da Justiça de 25 de maio de 2007, e nº 2.659/SC,
relator ministro Nelson Jobim, Diário da Justiça de 6 de fevereiro 2004. AGRAVO ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL MULTA. Se o agravo é manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do
artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a parte com o ônus decorrente da litigância de má-fé. (RE 680608 AgR,
Relator Marco Aurélio, Dje 19.9.2013, Primeira Turma).
 
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO  RECURSO  DE  AGRAVO  PROCESSO
LEGISLATIVO MATÉRIA TRIBUTÁRIA INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE INICIATIVA PREVALÊNCIA DA REGRA GERAL DA
INICIATIVA  CONCORRENTE  QUANTO  À  INSTAURAÇÃO  DO  PROCESSO  DE  FORMAÇÃO  DAS  LEIS  LEGITIMIDADE
CONSTITUCIONAL DA INICIATIVA PARLAMENTAR RENÚNCIA DE RECEITA NÃO CONFIGURADA AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO
À RESERVA DE LEI  ORÇAMENTÁRIA ALEGADA OFENSA AO ART.  167,  INCISO I,  DA CONSTITUIÇÃO INOCORRÊNCIA
DECISÃO  QUE  SE  AJUSTA  À  JURISPRUDÊNCIA  PREVALECENTE  NO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  CONSEQUENTE
INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A IMPUGNA SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À DECISÃO
RECORRIDA RECURSO IMPROVIDO”. (RE-ED 732.685, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 27.5.2013).
 
    Em sede de controle abstrato, vale mencionar, entre outros, os seguintes julgados:
 
“Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. Lei 6.486, de 14 de dezembro de 2000, do Estado do Espírito
Santo. - Rejeição das preliminares de falta de interesse de agir e de vedação da concessão de liminar com base na
decisão tomada na ação declaratória de constitucionalidade nº 4. - No mérito, não tem relevância jurídica capaz de
conduzir à suspensão da eficácia da Lei impugnada o fundamento da presente argüição relativo à pretendida invasão,
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pela Assembléia Legislativa Estadual, da iniciativa privativa do Chefe do Executivo prevista no artigo 61, § 1º, II, "b", da
Constituição  Federal,  porquanto  esta  Corte  (assim na ADIMC 2.304,  onde se  citam como precedentes  as  ADIN's  -
decisões liminares ou de mérito - 84, 352, 372, 724 e 2.072) tem salientado a inexistência, no processo legislativo, em
geral, de reserva de iniciativa em favor do Executivo em matéria tributária, sendo que o disposto no art. 61, § 1º, II, "b",
da Constituição Federal diz respeito exclusivamente aos Territórios Federais. Em consequência, o mesmo ocorre com a
alegação, que resulta dessa pretendida iniciativa privativa, de que, por isso, seria também ofendido o princípio da
independência e harmonia dos Poderes (artigo 2º da Carta Magna Federal). Pedido de liminar indeferido. (ADI 2392-
MC/ES, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 1.8.2003)
 
I. Ação direta de inconstitucionalidade: L. est. 2.207/00, do Estado do Mato Grosso do Sul (redação do art. 1º da L. est.
2.417/02),  que  isenta  os  aposentados  e  pensionistas  do  antigo  sistema  estadual  de  previdência  da  contribuição
destinada  ao  custeio  de  plano  de  saúde  dos  servidores  Estado:  inconstitucionalidade  declarada.  II.  Ação  direta  de
inconstitucionalidade: conhecimento. 1. À vista do modelo dúplice de controle de constitucionalidade por nós adotado,
a admissibilidade da ação direta não está condicionada à inviabilidade do controle difuso. 2. A norma impugnada é
dotada  de  generalidade,  abstração  e  impessoalidade,  bem  como  é  independente  do  restante  da  lei.  III.  Processo
legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de iniciativa do Executivo, sendo impertinente a invocação do art.
61, § 1º, II, b, da Constituição, que diz respeito exclusivamente aos Territórios Federais. IV. Seguridade social: norma
que concede benefício: necessidade de previsão legal de fonte de custeio, inexistente no caso (CF, art. 195, § 5º):
precedentes”. (ADI 3205/MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 17.11.2006)
 
    Penso que a mesma orientação deve ser aplicada ao caso em exame, dessa vez na sistemática da repercussão
geral,  para  afastar  a  exigência  de  reserva  de  iniciativa  do  Executivo  na  matéria  em  questão.  Ante  o  exposto,
manifesto-me  pela  existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional  suscitada  e  pela  reafirmação  da
jurisprudência desta Corte, a fim de assentar a inexistência de reserva de iniciativa para leis de natureza tributária,
inclusive  as  que  concedem  renúncia  fiscal.  Voto  pelo  provimento  do  recurso  extraordinário  para  reconhecer  a
constitucionalidade da lei municipal impugnada[2].
 
                   Reitera-se aqui a disposição destacada no texto acima, no sentido de que: ”Também não
incide, na espécie, o art. 165 da Constituição Federal, uma vez que a restrição nele prevista se limita às
leis  orçamentárias  plano  plurianual,  lei  de  diretrizes  orçamentárias  e  lei  orçamentária  anual  e  não
alcança os diplomas que aumentem ou reduzam exações fiscais. Ainda que acarretem diminuição das
receitas arrecadadas, as leis que concedem benefícios fiscais tais como isenções, remissões, redução de
base de cálculo ou alíquota não podem ser enquadradas entre as leis orçamentárias a que se referem o
art. 165 da Constituição Federal”.
 
                   O art. 165 da Constituição, citado no Parecer Jurídico, portanto, não se aplica ao Projeto de Lei
em debate e, por consequência, também não se aplicam todos os demais artigos citados, eis que advém
deste mesmo art. 165.
 
              No Rio Grande do Sul, o E. Tribunal de Justiça seguiu o mesmo entendimento do Supremo Tribunal Federal, na
ADI 70022030340:
                  
ADIN. MATéRIA TRIBUTáRIA. AS LEIS QUE DISPONHAM SOBRE MATéRIA TRIBUTáRIA NãO SE INSEREM DENTRE AS DE
INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. COMPETÊNCIA COMUM OU CONCORRENTE DOS PODERES
EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAIS. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
Caso em que é de ser julgada improcedente a ação de declaração de inconstitucionalidade da Lei n.º
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3.941/07 do Município de Taquara, que dispõe sobre a concessão de isenção de IPTU para aposentados,
inativos, pensionistas, deficientes físicos e mentais.
Ocorre  que  as  leis  que  disponham  sobre  matéria  tributária  não  se  inserem  dentre  as  de  iniciativa
privativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo,  a  contrario  sensu  do  art.  61,  §  1º,  inciso  II,  letra  ‘b’,
da Constituição Federal[3].
 
 
                   Outras ações já decididas pelo Supremo Tribunal Federal também dão a certeza da constitucionalidade
desta proposição: ADI 2464, ADI 274, ADI-MC 724, ADI-MC 2.304, RE 328.896.
 
                   É nesse sentido, Nobres Vereadores, que pugno pela aprovação da matéria, constante deste Projeto de Lei
Complementar.
 
 

[1] Fonte: www.stf.jus.br
[2] Sem grifo no original.
[3] Sem grifo no original.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 18 DE MAIO DE 2017

SERGIO MURILO PEREIRA
VEREADOR - PP
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